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PARECER TÉCNICO 

CÂMARA TÉCNICA INSTITUCIONAL E LEGAL (CTIL) 

 

Durante reunião da Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL) do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce (CBH Doce), ocorrida no dia 07 de junho de 2022, de forma 

telepresencial, foi realizada a apresentação e discussão sobre a minuta do Edital de 

Perdas - Programa P23, com ênfase nos aspectos institucionais e legais; 

Considerando a necessidade de realizar investimentos em prevenção e controle de 

perdas, como forma de incentivar o uso racional da água com objetivos claros de 

implantar ou ampliar programas de controle de perdas, reuso, uso racional e fontes 

alternativas de abastecimento de água para os municípios; 

Considerando os recursos alocados no âmbito do Programa de Redução de Perdas no 

Abastecimento Público de Água, conforme Deliberação Normativa CBH-Doce nº 

90/2020, que instituiu o Plano de Aplicação Plurianual – PAP da Bacia Hidrográfica do 

Rio Doce para o período de 2021 a 2025;  

Considerando a necessidade de publicar Edital de Chamamento visando à seleção de 

municípios para participar do Programa de Redução de Perdas no Abastecimento 

Público de Água (P23), por meio da implantação de projetos piloto demonstrativos de 

gerenciamento de perdas em Sistemas de Abastecimento de Água, utilizando 

inteligência artificial. 

Considerando o detalhamento técnico acerca da implementação do Programa de 

Redução de Perdas no Abastecimento Público de Água (P23), bem como o escopo, 

critérios de hierarquização e demais especificações que comporão o Edital de 

Chamamento Público, devidamente apresentados pela AGEDOCE à CTGEC;   

Considerando que a minuta do Edital foi elaborada em consonância com a Resolução 

nº 53, de 04 de dezembro de 2020, que regulamenta a modalidade Chamamento 

Público de Projetos, prevista no art. 7º da Resolução ANA nº 122, de 16 de dezembro 

de 2019, para financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos 

Planos de Recursos Hídricos;  

Considerando parecer favorável sobre a matéria emitido pela Câmara Técnica de 

Gestão de Eventos Críticos (CTGEC), a partir das discussões oriundas de reunião 

telepresencial realizada no dia 25 de maio de 2022;  
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 A CTIL RECOMENDA ao plenário do CBH-Doce a APROVAÇÃO da minuta do Edital 

de Chamamento Público n° 04/2022, cujo objeto é a manifestação de interesse dos 

municípios inseridos na Bacia do Rio Doce para elaboração de projetos pilotos para 

implantar programas de gerenciamento de perdas em sistemas de abastecimento de 

água, utilizando inteligência artificial, através da implantação do Programa P23 -

Programa de Redução de Perdas no Abastecimento Público de Água, considerando os 

aspectos institucionais e legais.   
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